
         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, sexta-feira, 24 de março de 2023. Ano X         Edição nº 2.112 Pág. 1 /5 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 

 
SUMÁRIO 

 

GOVERNO MUNICIPAL PAG 

LEI Nº 1580/2023 02 

DECRETO Nº 1377/2023 02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS PAG 

PORTARIA Nº 1.351, DE 22 DE MARÇO DE 2023 03 

PORTARIA Nº 1.352, DE 22 DE MARÇO DE 2023 03 

LICITAÇÕES E CONTRATOS PAG 

AVISO DE ADENDO E REABERTURA - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023 

04 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2023 04 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 027/2023 05 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 028/2023 05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro de 2013.  
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 
Fábio Oliveira De Lucca 
Secretário Municipal de Administração 
Renato Castelani Delbone 
Diagramador responsável pela edição, publicação e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300  
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, sexta-feira, 24 de março de 2023. Ano X         Edição nº 2.112 Pág. 2 /5 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

GOVERNO MUNICIPAL 
 

LEI Nº 1580/2023 
 
Altera os Incisos I e II do artigo 2º da Lei Municipal nº 1574, de 
14 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a autorização ao 
Poder Executivo Municipal, para abrir crédito adicional especial 
no corrente exercício. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  Art. 1º. Os Incisos I e II, do Artigo 2º, da Lei Municipal nº 1574, de 14 de fevereiro de 
2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º ... 
I – o proveniente do provável excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.049.486,88 
(três milhões quarenta e nove mil quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos), na fonte de recursos 605-Operação de crédito/Caixa-Programa FINISA. 
 
II - o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercí-
cio Financeiro de 2022, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), na 
fonte de recursos 605-Operação de Crédito/Caixa – Programa FINISA.” 

   
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de março 

de 2023. 
 
JOÃO CARLO BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 1377/2023 

 
Altera a denominação dos bairros “Residencial Chammas” e 
“Residencial Chammas II” para “Residencial Eduardo 
Chammas” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
 
 DECRETA:  
  

Art. 1º Ficam alteradas as denominações do “Residencial Chammas” e “Residencial 
Chammas II” para “Residencial Eduardo Chammas”. 
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Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a denominação à Companhia 
Paulista de Força e Luz - CPFL Santa Cruz, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e à 
Agência dos Correios.  

 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte e dois 

(22) dias do mês de março (03) de dois mil e vinte e três (2023). 
 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA Nº 1.351, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 
 

Altera a alínea “a” do inciso I do 
art. 2º da Portaria n.º 1.346, de 14 
de março de 2023. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE 
Art. 1º. Alterar a alínea “a” do inciso I do art. 2º da Portaria n.º 1.346, de 14 de março 

de 2023, cuja redação passa a vigorar nos seguintes termos: 
............................. 
I – Presidente: 
a) Camila Silvério de Morais Amadeu, inscrita no CPF sob n.º 036.561.179-42; 
............................. 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 22 de mar-
ço de 2023. 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
PORTARIA Nº 1.352, DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

 
Altera a alínea “a” do inciso I do 
art. 2º da Portaria n.º 1.347, de 14 
de março de 2023. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE 
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Art. 1º. Alterar a alínea “a” do inciso I do art. 2º da Portaria n.º 1.347, de 14 de março 
de 2023, cuja redação passa a vigorar nos seguintes termos: 

............................. 
I – Presidente: 
b) Camila Silvério de Morais Amadeu, inscrita no CPF sob n.º 036.561.179-42; 
............................. 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 22 de mar-
ço de 2023. 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO DE ADENDO E REABERTURA  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

ADENDO N° 001/2023 (PMRC) 
 O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que devi-
do à impugnação recebida quanto à participação de cooperativas, INCLUI a seguinte redação no 
subitem 6.6.1. do referido edital: 
 6.6.1. A participação de cooperativas fica condicionada ao atendimento das seguintes 
exigências: 

a) possuir possibilidade/compatibilidade das ações estatutárias da cooperativa com o 
objeto da licitação; 

b) manutenção da autonomia dos cooperados; 
c) a gestão da cooperativa precisa ser compatível com a gestão do contrato/ata de pre-

ços decorrente da licitação; 
d) comprovação da isenção dos tributos correspondentes nos termos da planilha de 

custos que orienta a licitação, desde que já observados os itens acima.    
REABERTURA 

 O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a REA-
BERTURA de processo, diante de suspensão publicada às fls. A-8 da Edição nº 4756 do Jornal 
Tribuna do Vale, datado de 15 de março de 2023, e que fará realizar às 9:00 (nove horas) do dia 
06 (seis) de Abril de 2023, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a possível contratação de empresa para a prestação de serviços, com 
dedicação exclusiva de mão-de-obra destinada ao atendimento de atividades meio do Poder 
Executivo Municipal, em atendimento da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme descrição no Edital de Pregão Eletrônico nº 
005/2023 (PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 

Demais dispositivos do edital permanecem inalterados. 
Ribeirão Claro-PR, 23 de março de 2023. 

Jéssica Camila de Mello 
Pregoeira Oficial 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2023 (PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 026/2023 (PMRC) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ - 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI - CNPJ: 
85.093.524/0001-27 
OBJETO: Aquisição de nitrogênio líquido para uso no Programa de Inseminação Artificial, através 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 
VIGÊNCIA: 22 de março de 2023 a 21 de março de 2024. 
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Ribeirão Claro-PR, 21 de Março de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

 
Jaqueline de Oliveira Barão 

Chefe do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 027/2023 (PMRC) 

Objeto: A contratação de empresa para execução dos serviços de revisão de 50 (cinquenta) horas 
do veículo Trator Mahindra 6075 Cabinado, cor vermelha. Ano/modelo 2022, série NNL6GBE0069, 
Chassi MBNYHBKYVNNL01315, pertencente à Secretaria Municipal de Agricultura. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: NOSSO CAMPO MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ: 36.306.691/0001-01 
Valor: R$ 2.395,00 (dois mil, trezentos e noventa e cinco reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso XVII, da Lei 8.666/93. 

Ribeirão Claro-PR, 21 de Março de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 028/2023 (PMRC) 

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de dedetização/desinsetização e des-
ratização do Matadouro Municipal, através da Secretaria Municipal de Agricultura. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 
75.449.579/0001-73 
Contratado: IZAURA RIBEIRO XAVIER - CNPJ: 04.713.757/0001-83 
Valor Total: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ribeirão Claro-PR, 21 de Março de 2023. 
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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